[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CRISTIANO BONAPACE

INDICAÇÃO nº 36/2024
Limpeza em terrenos baldio em nosso município 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Cristiano Bonapace, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

              Que determine aos setores competentes a Limpeza em terrenos baldio em nosso município 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, munícipes procuraram nosso gabinete cobrando providências no sentido de proceder a limpeza de terrenos baldios no nosso município, pois há muitos terrenos abandonados acumulando lixos e mato, podendo se tornar um criadouro de insetos e animais peçonhentos e principalmente AEDES AEGYPTI (mosquito da dengue) pois todos sabemos da proliferação de casos da doença em nossa cidade, causando riscos a saúde de todos.
Diante do exposto, peço encarecidamente para que essa indicação depois de aprovada seja realizada com carácter urgência 
Uruguaiana, 13 de março de 2024. 
Ver. Cristiano Bonapace
Bancada do PODEMOS
xxx/cmu/gabXXX

